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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM E SERVICO

CoNTRÁTO No 27A/2025
PROCESSO ADMTNISTRATM N" tAz / 2OZS

pnrcÃo srrrRôNtco r{s o3uzozs

Termo de Contrato de fornecimento que entre si
fazem o MUNICíP|O DE ITACARÉ e a Empresa
RoDA BRASIL REpRESENTAçôEs corraÉRcro
E SERVIÇOS LTDA

o uultcÍpIo on ITaCÂnÉ com sede na Rua Dr. Edgar Alves do Reis, na 57 Cenrro - Itacaré
- Bahia, CEP 45.530-000, CNPI nc 13.846.9021000l-95, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal o Sr. EDSON IIRANTE SANTOS MENDES, inscrito no CPF ne

004.875.375-05, Carteira de Identidade nq 08.398.663-48 SSP-BA, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RODA BRASIL
REPRESENTAçÕES coMÉRCIo E sERvlços LTDA, inscrira no CNPJ sob o ne

15.332.890/0001-06, localizada na Rua luscelino Kubitschek, ne 184, Retiro da
Mantiqueira, Cruzeiro -SP, CEP: 12,712-680, neste ato representado pela senhor CúUDIO
TEIXEIRA PINTO lR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade ne
30.668.073-7, e do CPF nq 290.559.008-42, doravante designado CONTRÂTÂDO, em
observância às disposiçôes da Lei nq 14.133, de 1a de abril de 2027, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Ne Z7A/2025, decorrente do
PR-EcÃo ELETRÔNtco Ne O3U2D2S e Processo Adminisrraüvo 18? /2025, Tipo MENoR
PREÇO , bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas

r. DooBlETo
1.1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de AQUISICÃO DE VEÍCULO ZERo
KIU EM ATENDIMENTO A DEMÁNDA DA SECREIARIA DE EDUCACÃO DO MUNICÍPIO
DE ITACARÉ. nas quantidades estimadas na tabela abaixo:

1.2. Obieto da contratação:
o

Nq DESCRIMINAçÃO MARCA UNI) QTD VALOR
1 Tipo do VeÍculo: Camrnhonete, Carroceria: Cabine Dupla,

Tr.Éo: 4x4 (integral ou sob dcmanda com reduzida),
Combusdvel: Diesel
Cilindrada total (cc) : 2.184 Potôncia máxima (cv) : 200
Torque máximo fkgtmJ:45 Âltura do solo (mm):235
Alture do vcículo (mm) : 1.897
Capacidade da caçamba (litros): 1.220 Capacidade de carga
(Kd : 1.020 Comprimento do veículo (mm] r 5.330 Entre-
Eixos [mm] : 3.180
Largura do veículo (mm) '. 2.221 Tanqre de combustível
(litrosl;80 0 a 100 km/h :9,9 s Alerta de não utlilizâção do
cinto de segurança (5) - motorista, passageiro dianteiro e
passageiros traseiros [3) ár Condicionado Digital Dual Zone
.Bancos em couro aom aiuste elétrico (motoristâ e passageiro
fÍontal) ,Barra de proteção do vidro traseiro.Barras de
teto cinzas .Câmera 360" Off- road .dTPMS (Sensor de
pressão dos pneus) ,Estepc rodas de ligalevc full sizc 18"
.Estribos lateriais cinzâs .Farois em LED (Low beaml .Grade

FIAT TITANP
RANCH 2.2 4X4

AT 2025
UND 01 R$ 268.900,00
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preto brilhante com moldura cromada .Keyless entry n go
.lántema traseira em LED .Maçanetâs e reEoúsores
cromados .Quadro de instrumentos com tela digitál colonda
de 7" .Retroüsores extemos com desembacador
.Retrovisores externos Power- foldable .Rodas de liga-leve
18" diamantada + Pneus 265/60 R18.Santo antonio cromado
com detalhe em preto e cinza .Sensor de acendimento
automatico dos íarois .Sensor de chuva ,Sensor de
estãcionamento dianteiro.Sistema de Assistencia Autonome
ADAS (Piloto Automatico Adapbrivo Stop & Co,
Monitoramento de Ponto Cego, Alertâ de Colisao Frontal,
Frenegem Automatica de Emergencia e Alerta de Saida de
Faixa) .Airbags (6) - Iaterais (2J cortina [2) I--rontal [2)
álarme antifurto perimetrico álças de segurança (7J - 1 em
cada coluna A (2), 1em cada coluna B (2), teto para
passageiros (3) ,AIto falantes dianteiros (21, 

^lto 
falantes

traseiros (2) + Tweeters (2) e 
^ntena 

ápoio de braço
dianteiro e traseiro ./{poios de cabeçá dianteiros com
regulagem de altura .Âpoios de cabeça traseiros [31
rebaixados e com regulagem de altura ,Âpple Carplay e
Android Auto com espelhamento sem fio .Ássoalho em
carpete .Bancos úaseiros modulares ,Bloqueio mecanico
do diferencial traseiro.Brake light.Câmbio automárico de I
marchas.Câmcra de ré.Capota marítima.Ccntral multimídia
com tela de 10" touchscreen; Apple CarPlay e Android Auto;
Comandos de voz Bluetooth,MP3, Rádio AM /FM .Cintos de
segurânça diânteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de
alNra ,Cintos de segurança traseiros (laterais e central)
retráteis de 3 pontos .Comando de áudio no volante .Conta-
giros .Desembaçador do vidro trasciro .Direção clétrica.ESC
(Controle Eletrônico de Estahilidade) .Espelho no para-sol
lado passageiro.Farois de neblina com detalhes cromados
.Farois diurnos em LED (DRL).|'ollow me home.Freio de
estacionamento eletrônico .Freios a disco nas 4 rodas. Freios
ABS com EBD ,Ganchos para amarraçâo de carga na caçamba
.Canchos retráteis nas costas dos bancos dianteiros
(capacidade de até 4kg).HDC - Hill Descent Control .HHC
(Hill Holder C.,ntrol) .Hodômetro digitãl .lluminação do
porta-luvas .ISOFIX e Top Tether ,Luz de iluminação da
caçamba .Motor Multijet 2.2 Turbo Diesel .Para-choque
dianteiro ha cor do veiculo com detalhe inferior em cor cinza
exclusiva .Para-choque traseiro pintado em cor cinza
exclusiva .Piloto Âutomárico com limitador de velocidade
.Porta copos dianteiros e traseiros .Porta garrafas/objetos
console central .Porta obJetos abaixo dos bancos traseiros
.Porta objetos nas portas dianteiras e traseiras.Porta-luvas
refrigerado .PoÉa-óculos .Protetor de cácamba .Protetor de
cárter,Retroüsores externos com comando elétrico .Saídas
de ar traseiras.Sensor de estacionamento traseiro.Sistema
dc tracao 4x4 com 3 opcoes (2H,4AUTO - Tracao Integral
Pcrmanente AWD, 4L) .Sobretapetcs em carpete .Suspensão
traseira feixe de molas .Tampa traseira com fechadura e
abertura manual .TC (Controle de TÍ?ção) .Tomadâ 12vna
cacamba .Travas eletricas portas frontais e traseiras .TSC -
Trailer Sway Control .Vidros clétricos diantciros e traseiros
.Vidros verdes .Volante com regulagem de altura e
profundidadc Volante multifuncional em couro e acâbamento
black piano.2 Chaves Keyless com connole remoto.2 USB
frontal (type Al + 1 traseiro (type Al .3p encosro de cabeça
traseiro.4 Modos de condução (Normal, Spor! Snow e Sand).
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2. cLÁUsUtA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2,1, O prazo de ügência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contado da data
de assinatura registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do
Município, na forma do artiso 106 da Lei rr- 14.133, de 2021
2,2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até S (cincol anos nas
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
2.3. O prazo de ügência será automaücamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato.

3. CúUSUIÁ TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRÂTUATS (art.92,
IV, VII e XVIII)

Condições de Enrega e ExecuÉo
3.1.1 A entrega ocorrerá em até 60 (sessental dias a contar do recebimento da
autorização de fornecimento.
3.1.2 O bem deverá ser entregue no endereço constante na ordem de fornecimento.
3.1.3 O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa
beneficiária da ata e/ou contratada.
3.1.4 A empresa vencedora deverá realizar a entrega técnica, iuntamente com os
documentos de garantia e manual de instrução, oferecendo aos operadores noções básicas
de uso adequado do equipamento, abordando apresentação, definições fundamentais,
limites operacionais, bem como operações básicas de segurança.
3.1.5 A empresa vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação de garanüa,
Certificado de Garantia do Fabricante ou documento similar emitido pelo fornecedor.
3.1,6 O objeto somente será aceito após verificação de sua conformidade com as

especificações previamente estabelecidas nos Anexos ao Edital e da quantidade contratada.
3.1.7 Caso o obieto não satisfaça as especificações exigidas, ou apresente defeitos, não
serão aceitos, devendo a CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de até 10 (dez) dias,
promover a substituição ou adequação dos mesmos.
3.1.8 No ato da entrega do veículo, a empresa vencedora deverá fornecer os manuais de
operação, instalaçào e conservação do veículo.
3.1.9 Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados para o fornecimento do obieto
da licitação, deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações
estabelecidas pelos órgãos competentes, sendo que a inobservância desta condição
implicará a recusa dos mesmos sem que caiba ao licitante qualquer tipo de reclamação ou
indenização.
3,1.10 A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o município
perante o fornecedor, sendo deste a responsabilidade pelo transporte, descarregamento,
deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos,
taxas, encargos e tributos que incidirem sobre a aquisição.
3.1.11 Deverá a Unidade contratánte proceder ao acompanhamento e fiscalização da
entrega do produto.
3.1.12 O veículo deverá ter concessionária autorizada do fabricante na região pertencente
de Itacaré/BA.
3.1.13 O veículo deverá ser entregue documentado e emplacado em nome da Prefeitura
Municipal de Itacaré e deverá conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN,
regulamentações de transito e normas ambientais da fabricante, que assim vencer

Garentia, manutenção e assistência técnica
3,2 A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo prazo
mínimo de 72 (doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da CONTRATANTE,

o
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responsabilizando se, dentro desse prazo, por qualquer defeito de fabricação e

funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer custo adicional para o
município.
3,3 A CONTRATADA deverá manter a garantia de fabricação do veículo conforme
preceitos legais.
3.4 No caso de irregularidade ou defeito no equipamento durante o período de garantia,
a CONTRATADA se obriga a efetuar a reposição imediata do elemento defeituoso, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE. O prazo para conserto do equipamento durante o
período de garantia será de até 10 (dezJ dias corridos, a contar da notificação feita pela
CONTRATANTE.
3.5 Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como assistência
técnica, conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção do bem,
correrá por conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.
3.6 A garantia será prestada com üstas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitâs condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
3.7 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratãdo, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.
3.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.
3.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de ügência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.
3.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou
pela assistência técnica autorizada.
3.11 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.
3.12 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização
em caráter proüsório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
3,13 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratânte ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, aiustes ou a substituição
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
3.14 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
3,1S A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual

4. CIÁUSULA QUÂRTÂ - SUBCONTRÂTAçÂO
4.1 Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.
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5. CLÁUSULÂ QUIIITA. PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 268.900,00 (duzentos e sessenta e oito mil e
novecentos r€eis).
5.2 No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integraI do obieto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Recebimento
6.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores
apurados no mês, até o 15e dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos
serviços, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento
responsável, e o relatório dos serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores
demandados.
6.2. A Contratada deverá encaminhar iunto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de
Fornecimento/Ordens de serviços, deüdamente assinadas por preposto autorizado pela
chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não
será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou
Faturas.
6.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos
entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada
tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de
pagamento a data da reapresentação, deüdamente regularizada.
6.4, Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial.
6,5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
com o número de inscrição no CNPI apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas
emitidas com outros CNPI.
6,6, A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões
fiscais e trabalhista.
6.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei ne 74.733,de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Notâ
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do obieto, para efeito de
liquidação e pagamento.
6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise préüa à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitâ
execução do contrato.

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal
6.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do
bem.
6.11. a notâ fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamen te com o
número de inscrição no cnpi apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de
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preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com oucros
CNPI's, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou
fornecimento da tabela da EFD - REINF, adequado ao obieto da contratação, devendo
destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de
retenção do IR dispostas na lnstrução Normativa RFB ne 1.234, de 2Ol2 e o RIR/2018, para
fins de retenção quando do pagamento.
6,12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
prazo d,e validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período
respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções
tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma esú acompanha com as devidas
certidões de regularidade vigentes.
6,13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sohrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
Contratante;
6.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
6.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.1ó. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será proüdenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco] dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
6.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.19. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação fiscal ou trabalhista.

Prazo de pagamento
6.20, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou
após a execução do obieto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art.63
da Lei Federal nc 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária
de ütularidade da empresa contratada.
6,21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no
parágrafo primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30q (trigésimo] dia da data do
protocolo do documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de
inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a
integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução
do valor relativo à parcela não executada do contrato.
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6.22, O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não
decorra de fato ou ato impuÉvel à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção
monelária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração
Pública, lÍmitados a l2o/o ao ano.

Forma de pagamento
6,23, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
(Banco Santender /Agência: 0111/ Conta Corrente: 13006835-5) indicados pelo
contratado.
6,24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria preüstá na legislação
aplicável.
6.25,l.A Contratada no ato do enüo de suas notâs fiscais deverá apresentar também a
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa esrá submetida e em caso de alteração
do regime tributario, fica a empresa Contratada na obrigação de imedÍatamente informar à
Contratante nova Declaração.
6.25.2, A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em
anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última
competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Notâ Fiscal, de acordo
com art 21 da Lei Complemenlar 723 /2006, em seu § 44.
6.25.3.4 Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal
sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
6.2S,4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
6.26, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da !9[
Complementar n0 123. de 2006. não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao
tratamento tribulário favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

7. cúusulÂ sÉrrul - ul oorÂçÃo 0RÇÂMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8. CúUSUIÁ OTTAVA - DO REAJUSTE DE PREçO
8.1 Os preços contratados são Íixos e irreaius!áveis;
A.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial

- IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.3 Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
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8.4 No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tiio logo seia divulgado o índice definitivo. Fica a contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
8.S. Nas aferições finais, o índice utilizado para rea.iuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
8.6 Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
A.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
8.8 O reajuste será realizado por apostila mento.

9. CúUSULA NONA. OBRIGÂçÔES DO CONTRÁTANTE E CONTRATADA
DAS OBRIGAçÕES DÂ CONTRÂTADA:
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
b) Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos
12,13 e 77 a27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e.1J Certidão conjunta
relativa aos tributos federais; e.2J Certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do conratado; e.3J Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e e.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Q Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáías e as demais previstas
em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratânte;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
i) Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigrdas para habilitação na licitação, ou para qualificação,
na contratação direta;
i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos preüsta
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. 116);
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
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(art. 11 6, parágrafo únicoJ, devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar
o cumprimento, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
I) Guardar srgilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemenrá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no arL lZ4,ll, d, da Lei ne 14.733, de 2027.
n) Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as norrnas de segurança do Contratante;

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÁTANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecídas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;

fl Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
g) Cientificar o órgão de representâção iudicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada;

i) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCPJ ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dezJ dias úteis,
contados da referida assinatura.

10. cúusuut DÉctrue - ceRrulTrA DE ExEcuçÃo (arL 92, Xrr e Xrrr)
10,1. A garantia da contratação será a garantia que a fabricante oferece para a

revisão/manutenção de fábrica.
1O.2. A contratada deverá prestar garanüa integral do veículo contra defeitos de
fabrÍcação de no mínimo 03 [Três) anos ou 100.000 (cem mil) quilômetros, (o que ocorrer
primeiro).

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÔES ÂDMINISTRATIVAS (aTt.
92, XIv)

11.1 Comete iníração administrativa, nos termos da Lei ne L4.133, de 2021. o contratado
que:
a] der causa à inexecução parcial do contrato;
bl der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do obieto da contratâção sem
motivo iustificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo preüsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
It,z Serão aplicadas ao contratâdo que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sançôes:

iÁdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei na 14.133, de
z02t);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave (art 156, § 4e, da Lei ne 14,133, de 2027);
iii.Declaração de inidoneidade pare lícitâr e contratâr, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "?', "9' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alÍneas "b", "c" e"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e,
da Lei na 74.733, de 2021;).

iv.Multa:
§1q - Será de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa
aplicada a[ao] Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto,
limitada a incidência à 15 (quinzeJ dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com ahaso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem preiuízo
da rescição unilateral da avença;

§Zs - Será de 10% (dez por cento] sobre o valor do contrato a multa aplicada a[ao)
Contratada[o) em caso de atraso na entrega ou na execução do ob.ieto, por período superior
a quinze dias, ou no caso de inexecução parcial da obrigação assumida;
§3s - Será de 150/o fquinze por cento] do valor global do contrato a mulu aplicada a(aoJ
Contratada[o) em caso de inexecução total da obrigação assumida.
11.3 A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156, §9q, da Lei nq
74.133,d.e2021)
ll.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (arL 156, §7q, da Lei nq 14.133, de 2021).
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nq 14.133, de 2O2l)
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art
156, §8c, da Lei na 14.133, de 20211.
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máfmo de 30 (trÍnta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.S A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no
ceput e parágrafos do
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para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. §1e. da Lei na 14.133. de
2Oz7'):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b] as peculiaridades do caso concreto;
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cJ as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dl os danos que dela provierem para o Contratante;
eJ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
l,.,7 Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nq 12.846. de 2013. serão apurados e iulgados coniuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei farc 159).
11,8 A personalidade jurídica do Contratãdo poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise iurídica préüa (art. 160. da Lei np 14.133. de 20211.
ll.9 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CeisJ e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep], instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1. da Lei nq 14.133. de 2021J.
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contralar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq 14.133/21.
11.11 Os débitos do contratâdo para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos âdministrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

12, CúUSUIII DÉCIMA SEGUNDA - 0BRIGAçÓES PERTINENTES À LGPD.
12.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPDJ, quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitâção expressa.
§ 1q. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arL 6e da LGPD.

§ 2e. É vedado o compartilhamento com terceÍros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

§ 3q. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) diâs úteis sobre todos os
contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
§ 4e. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LCPD, é dever do
contrâtado elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legeis ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
§ 50. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.
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§ 6e. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratâdo atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
§ 7a. O Contratãdo deverá prestar, no prazo hxado pelo Contratante, prorrogável
iustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
§ 8q. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados [LGPD, art.37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

§ 90. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato interoperável e
estruturado (LGPD, art. 25)
§ 10. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1q do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em
relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratânte [incluindo Titulares dos Dados
ou autoridades de proteção de dados): [i) norificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após
o seu recebimento; (ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante
para permitir que este responda a respectiva solicitação; e [iii] não responder solicitações
diretamente sem autorização por escrito do Contratante.
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratânte, contra destruição acidental
ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do
cumprimento de qualquer outra medida exigrda pelas leis de proteção de dados aplicáveis.
O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados
Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

13. CúUSUUI DÉCIMA TERCETRÁ - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (arL 92, XrX)
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nq
14.733/27,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13,2. Nestá hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13,3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
enseiará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13,4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adiüvo para alteração subietiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a] Balanço dos eventos conEatuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
bl Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
cJ Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.a 14.133, de 2021J.
13.7. O contrato poderá ser exünto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do conrrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau fart 14, inciso IV, da
Lei n.q 14.133, de 202lJ.

14. CúUSUU| DÉCrUn qUenta -DOS CÂSOS OMISSOS (arc 92, llt)
14.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conüdas
na Lei ne 14.133. de 2021. Decreto Municipal ns 7.06612022 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei ne 8.078. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15, CúUSULÁ DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

15.1 O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário [a] atual da pasta, e coordenará a

atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verihcação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
15,2 A fiscalização dos serviços contratados será exercida por intermédio dos

servidores das diversas secretaria do Município, designado pela portaria ne 046 de 13 de

março de 2024, a quem competirá observar a qualidade e a execução do serviço
contratado, durante sua ügência, são eles:

SECRETARIA SOLICITÂNTE FISCAIS DE CONTRATOS
Secretâria de Educação r. lose Reinan dos Santos

z. Elis Regina Bonfim de fesus

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES
16,1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

sequintes da Lei ne 14.133. de 2021.
16,2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% fvinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq

14.133. de 2021.

17. cúUsUTÁ DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÃ0
17,1 Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portâl Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem
como no respectivo sítio oficial na [nternet, em atenção ao art. 8e, §2e. da ei n. 12.527 . de
2017.

18. CúUSUIÁ DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1 Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/Ba, para dirimir os liúgios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilÍação,
conforme art. 92, §1e, da Lei na 74.133 /21
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1A,2 Para Ílrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duasJ vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Itacaré/BA, 26 de agosto de 2025.

EDSON ARANTE Assinado de forma digital por

SANTOS EDsoN ARANTE sANros
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CONTRATANTE
MUNIC|PIO DE ITÂCARÉ

Edson Arante Santos Mendes
Prefeito Municipal

À]iB<,o da].LrEn ú ROO^ BFiASII COMERCIO RFPRfSTNIACOFS a

RODA B RAS I L COM E RC lO SflH:S :?i?:ffilE*í.do o',r. pJ a.. ..r-vd"*í.Énd.

REPRESENTACOES E ffi#*:HffigM*€'cx=RooaBFÁsrLco*ER,o
SERVICOS LT: 1 5332890000 1 065Hãffa1;riry:d' "**8"'c'
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CONTRÂTADA:
RODA BRASIL REPRESENTAçÕES COMÉRCIO E SERVIçOS LTDÂ

CNPf nc 15.332.890/0001-06
Representanre Legal: CLÁUDIO TEIXEIRA PINTO lR.

RG nq 30.668.073-7 e CPF n0 290.559.008-42
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